
Indicação Nº 4929/2026

Súmula: - Solicita providências do Executivo por meio 
da Secretaria de Governo e em conjunto com a 
Secretaria de Esporte, estudos visando a implantação 
de playground no terreno ao lado da CEMEB Antônio 
Manoel, localizado na rua Serra Formosa n°30 – Jardim 
Rosemary – neste município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Godoy (Teco), Prefeito Municipal, para que interceda junto a Secretaria de 
Governo em conjunto com a Secretaria de Esporte, estudos e providencias visando a 
implantação de playground no terreno ao lado da CMEB Antônio Manoel, localizado na rua 
Serra Formosa n°30 – Jardim Rosemary – neste município.

Justificativa

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.

A implantação de um playground em frente à unidade escolar não é apenas 
uma melhoria estética ou de lazer, mas uma decisão estratégica que impacta diretamente 
o desenvolvimento infantil a segurança urbana e a integração comunitária, muitas vezes 
os responsáveis chegam cedo para buscar os alunos ou precisam aguardar o início das 
aulas, espaço de espera o playground oferece uma alternativa segura e produtiva para 
que as crianças se exercitem enquanto os pais interagem entre si fortalecendo a rede de 
apoio entre a comunidade escolar.

                           

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 08 de maio de 2026.

                                  PRISCILLA CAVANHA

                                      VEREADORA – PL 

                                          2ª Secretária In
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Câmara Municipal de Itapevi, 8 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=90Y13RZ079751FUH, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 90Y1-3RZ0-7975-1FUH
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